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RESUMO DO OBJETO
Fica instituída, por meio do Decreto nº 19, de 18 de agosto de 2025, a Política Municipal pela Recomposição das
Aprendizagens, em regime de cooperação entre a Prefeitura, a Secretaria Municipal de Educação e as escolas, com a
finalidade de assegurar padrões adequados de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes da educação infantil e
do ensino fundamental, bem como mitigar os impactos educacionais decorrentes de eventos que gerem situação de
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Município. A política será implementada por meio de
estratégias de avaliação diagnóstica formativa, reorganização curricular, mediação pedagógica, formação continuada e
gestão educacional, alinhadas à Base Nacional Comum Curricular e ao Plano Municipal de Educação. O Município
aderiu  ao  Pacto  de  Recomposição das  Aprendizagens,  comprometendo-se  a  utilizar  a  Plataforma de Avaliação e
Acompanhamento das Aprendizagens do Ministério da Educação para mapear e monitorar as defasagens, estruturar
práticas pedagógicas, ofertar formação continuada e disponibilizar materiais suplementares, visando à superação das
defasagens e ao aumento da resiliência do sistema municipal de ensino. O decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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